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CORREGEDORIA 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 290, DE 28 DE MAIO DE 2021 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, 
ainda, nos artigos 143, 149 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 33, § 2º da IN/CGU nº 14, de 14 de 
novembro de 2018, em face do que consta do Processo nº 08620.048441/2015-91, resolve:    
Art. 1º Prorrogar, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima alinhavado, inicialmente instaurado como PAD Sumário, por meio da Portaria nº 
061/CORREG, de 11 de abril de 2019, publicada no Boletim de Serviço Funai nº 68, de 23 de abril de 2019, com 
conversão de rito para Ordinário, por meio da Portaria n° 154/CORREG, de 22 de março de 2021, publicada no Boletim de 
Serviço da Funai nº 60 de 30 de março de 2021.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor no primeiro dia subsequente ao vencimento da anterior. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL DO MARANHÃO 

PORTARIA N.º 04/2021/CFPE AWA/GAB/CRMA, DE 01 DE JUNHO DE 2021 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL DO MARANHÃO, da FUNDAÇÃO NACIONAL 
DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria n.º 
666/PRES, de 17 de julho de 2017 e de acordo com o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1°. Designar os servidores DAIANNE VERAS PEREIRA, Matrícula n.° 1846198, CPF n.° 024.602.193-42, e CAIRO 
GUILHERME MILHOMEM BASTOS, Matrícula n.° 3014501, CPF n.° 010.723.893-47, como Gestor Titular e Gestor 
Substituto, respectivamente, para acompanharem e fiscalizarem a execução do Contrato n.º 104/2021 (3041502) 
celebrado entre a Fundação Nacional do Índio - FUNAI por intermédio da Coordenação Regional do Maranhão - CRMA e 
a Sr.ª SONIA MARIA PINTO GURGEL ROCHA  - CPF n.º 144.509.501-78. 
Art. 2°. Designar as servidoras ELENILDE GARRETO DE SOUSA, Matrícula n.° 0446818, CPF n.° 332.497.683-91, e 
ALMERINDA CORDEIRO GOMES, Matrícula n.° 1848498, CPF n.° 253.494.573-49, como Fiscais Administrativos 
Titular e Substituta, respectivamente, para acompanharem a execução do referido Contrato n.º 104/2021. 
Art. 3°. Os Gestores e Fiscais Administrativos, titulares e substitutos, têm suas atribuições e competências fixadas no 
Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos da Funai, anexo à Portaria n.º 889/DAGES, de 14 de 
setembro de 2015, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, no Decreto n.º 10.024, de 20 de setembro de 2019, na 
Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e, por analogia, nas disposições contidas na Instrução Normativa SEGES/MPDG 
n.º 05, de 26 de maio de 2017, no que couber. 
Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e terá vigência até o vencimento do respectivo contrato e 
suas prorrogações. 

EMANUEL CICERO ANGELO 
Coordenador Regional 
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 

RELATÓRIO DE AFASTAMENTO – CR PASSO FUNDO Nº 4/2021 
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